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ATA  DA  REUNIÃO

ORDINÁRIA  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE  VALENÇA

REALIZADA  NO  DIA  30  DE

NOVEMBRO DE 2023. -----------

- - - Aos trinta dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três, nesta cidade

de Valença  e no Edifício dos Paços do Concelho de Valença, realizou-se a reunião

ordinária da Câmara Municipal de Valença sob a presidência  de José Manuel Vaz

Carpinteira e com a presença dos Vereadores Manuel Rodrigues Lopes, José Manuel

Temporão Monte,  Ana Paula Vaz Almendra Xavier,  Elisabete  Maria  Lourenço de

Araújo Domingues, Arlindo Amorim de Sousa e Rui Filipe Fernandes Rodrigues.

Secretariou a Chefe da Divisão Administrativa Geral Paula Mateus. E, tendo tomado

os lugares que lhes estavam destinados, declarou-se aberta a reunião pelas dez horas 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Iniciado  o  período  antes  da  ordem do  dia,  o  Sr.  Presidente  da  Câmara,  após  as

saudações protocolares passou a palavra aos vereadores para as suas intervenções. __

O Sr. Vereador José Monte, após as saudações protocolares, referiu que após a sua

intervenção, na última reunião de Câmara, acerca da Ponte Medieval na Freguesia de

Cerdal o Sr. Presidente referiu que a conduta de saneamento será afastada da ponte de

modo a salvaguardar o património histórico. Perguntou qual foi a solução encontrada.

De seguida, disse ter verificado que estiveram a ser feitos cortes de árvores na Sra. da

Cabeça perguntando se existe algum projeto para aquele espaço. Disse ainda que a

empresa que andou a fazer o corte provocou alguns danos no local questionando se a

vão responsabilizar e obrigar a repor a situação. De seguida perguntou se as obras

que são feitas nos prédios, e que implicam ocupação da via pública, pagam taxa por

essa  ocupação.  Quanto  ao  Orçamento  Jovem  Participativo  perguntou  se  já  foi
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apurado o vencedor do corrente ano.______________________________________

O Sr. Presidente começou por dizer que as obras juntas à Ponte Medieval de Cerdal

se encontram suspensas até ser encontrada a  melhor  solução. Quanto ao corte de

árvores na Sra. da Cabeça, explicou que foi feita num terreno privado e a fiscalização

municipal já foi alertada para o acompanhamento da situação.___________________

Quanto à ocupação da via pública em resultado da realização de obras nos prédios

confirmou  que  estão  sujeitos  ao  pagamento  de  uma  taxa  de  ocupação  e  que  a

fiscalização municipal deve atuar em conformidade.__________________________

Em relação ao Orçamento Participativo Jovem informou que em 2023 já foi apurado

o vencedor, que foi um projeto de coworking. _______________________________

O Sr. Vereador Manuel Lopes, após as saudações protocolares, disse que verifica que

a  recolha  dos  resíduos continua  a  não ser  feita  de  acordo com a  calendarização.

Perguntando se já foi aplicada alguma medida sancionatória à empresa. De seguida

disse que verificou que, em dias de chuva, a empresa de limpeza faz a varredura

mecânica, o que é uma perca de tempo pois com a chuva não é possível apanhar as

folhas através desse método. Alertou para o facto de as Portas da Gaviarra estarem

sem luz  há vários  meses,  acrescentando que  aquando da realização das  obras  da

última  fase  de  requalificação  da  Fortaleza,  terem  deixado  uns  negativos  para  a

iluminação da cisterna da Gaviarra e das Portas. No seguimento do desmoronamento

da casa junto ao Jardim Municipal perguntou se já existe alguma solução. Por fim,

perguntou se está a ser pensada alguma alternativa à circulação de pesados por fora

do concelho. __________________________________________________________

O Sr. Presidente começou por dizer que o técnico do Município, responsável pelo

Ambiente e Espaços Verdes, tem acompanhado o desempenho da empresa, alertando

os responsáveis da mesma para eventuais falhas. Quanto às Portas da Gaviarra, as

lâmpadas estão ligadas à iluminação pública. No tocante aos negativos deixados para

a iluminação da cisterna da Gaviarra, já questionou porque é que aquando das obras,

realizadas no mandato anterior, não foi realizada a respectiva ligação, como seria de
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esperar. No entanto, esclareceu que é pretensão deste Executivo concluir os trabalhos

não executados anteriormente.____________________________________________

Relativamente  ao  desmoronamento  da  casa  junto  ao  Jardim  Municipal,  mais

informou que os proprietários foram alertados para a necessidade de solucionarem, o

mais  rapidamente,  possível  a  situação.  Quanto à  alternativa  para a  passagem dos

pesados esclareceu que, o Executivo anterior, ao longo de doze anos, não apresentou

qualquer estudo para a definição de um traçado alternativo. Mais disse que se espera

que  na  revisão  do  PDM  seja  incluído  um  possível  traçado  alternativo  para  a

circulação de pesados para norte de Valença._________________________________

Não havendo mais intervenções passou-se ao período da ordem do dia. ___________

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÂMARA DE 16 DE

NOVEMBRO DE 2023 – Aprovada por unanimidade. ________________________

PONTO  2  –  11.º  ALTERAÇÃO  AO  ORÇAMENTO  E  GOP 2023  –  O  Sr.

Presidente apresentou para conhecimento da Câmara Municipal a referida alteração

num montante de 380.500€ (trezentos e oitenta mil e quinhentos euros) de acordo

com a informação do Chefe de Divisão Económica e Financeira n.º DEF071, que se

transcreve para todos os efeitos legais._____________________________________

“ 1. Nota Introdutória

A presente informação tem como objetivo apresentar  uma proposta de Alteração ao Orçamento e

Grandes Opções do Plano para 2023, nos termos do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, con-

siderando a necessidade de reajustamentos nas respetivas dotações da despesa, não alterando o valor

global do Orçamento.

2. Proposta de Alteração

No seguimento do mencionado e tendo em vista a necessidade de proceder a ajustamentos em algumas

dotações orçamentais de forma a fazer face a despesas da necessária para a atividade municipal pro-

põe-se uma Alteração Orçamental no montante de 380.500€ de acordo com os documentos apresenta-

dos em anexo, destacando-se os seguintes aspetos de análise:

I) Orçamento da Despesa:

a) Modificações permutativas em diversas rubricas orçamentais no montante global de
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380.500€.

Proposta de decisão

Nestes termos, propõe-se que o Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal autorize a presente Altera-

ção ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano para 2023 de forma a dotar as rubricas com as dota-

ções necessárias para a normal atividade municipal.

À Consideração Superior,

CHEFE DE DIVISÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA, Hélder Lopes

Anexos:

I – Modificação ao Orçamento da Receita e Despesa

II-Modificação às Grandes Opções do Plano- GOP

III- Modificação do Plano Plurianual de Investimentos

IV- Modificação das Atividades Mais Relevantes.” ________________________________________

Os anexos da referida proposta foram todos transmitidos para conhecimento dos Srs.

Vereadores, dispensando-se aqui a sua transcrição. ___________________________

PONTO  3  –  ORÇAMENTO  E  GOP 2024  –  O  Sr.  Presidente  fez  uma  breve

apresentação do Orçamento  e  GOP 2024,  referindo que as  linhas  estratégicas  do

Orçamento para 2024 são as seguintes:

 Fazer  de Valença um Concelho melhor  para  viver,  trabalhar,  estudar  e

visitar;

 Ver a Fortaleza de Valença na lista do Património Cultural da Humanidade

da UNESCO;

 Atrair empresas para criar mais e melhor emprego no concelho e estimular

a fixação de população;

 Conjugar inovação com tradição;

 Apostar na educação como garantia de um futuro melhor;

 Ser uma cidade / concelho aberta ao mundo;

 Promover a coesão social e territorial;

 Ter uma gestão rigorosa, responsável, eficiente, moderna e inteligente;

4



30 – Novembro – 2023

A T A Nº.23/2023

O ano 2024 será condicionado pelo contexto nacional e mundial, fortemente influen-

ciado pelas guerras na Ucrânia e no Médio Oriente e mais recentemente pelas elei-

ções legislativas antecipadas em Portugal.___________________________________

O Orçamento para 2024 volta a reforçar os laços de solidariedade e partilha de esfor-

ços entre a Câmara Municipal, as Freguesias, as Associações e as Coletividades.

Referiu que com o IMI, fixado em 0,3% para prédios urbanos, volta a ser um dos

valores mais baixos dos concelhos do Alto Minho. Haverá uma redução progressiva

do  IRS,  com a  devolução  de  3% às  famílias.  Mantém-se  a  redução  da  taxa  da

Derrama a aplicar sobre o lucro tributável.__________________________________

Está previsto, para 2024, um investimento de 3.800.000€ (três milhões e oitocentos

mil euros para a requalificação e ampliação da Habitação Social. Um investimento

superior  a  2.200.000€  (dois  milhões  e  duzentos  mil  euros)  para  a  construção  da

Residência Académica. A reconstrução do pano de muralha do Baluarte S. José da é

um investimento  próximo dos 1.700.000€ (um milhão e  setecentos  mil  euros).  A

reconstrução e estabilização dos percursos da Ecopista do Rio Minho implicarão um

investimento de cerca de 580.000€ (quinhentos e oitenta mil euros) e a construção do

Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia um investimento de cerca de

270.000€ (duzentos e setenta mil euros).____________________________________

Ao nível da segurança e ordem pública pretende continuar a abertura de caminhos

florestais, limpeza de faixas e mosaicos de gestão de combustíveis e redes secundári-

as, execução de planos de fogo controlado e os condomínios da aldeia. Continuar-se-

á com o apoio à Associação Produtores Florestais e aos Bombeiros Voluntários de Va-

lença,  o  que  rondará  um  valor  de  380.000€  (trezentos  e  oitenta  mil

euros)._______________________________________________________________

__

Na educação prevê-se uma despesa de 3.343.000€ (três milhões trezentos e quarenta

e três euros), entre a requalificação da Escola EB 2,3/S de Valença, a requalificação e

beneficiação do Parque Escolar, a construção da Residência Académica, transportes
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escolares, atividades de enriquecimento curricular, refeições escolares e o  Agrupa-

mento de Escolas Muralhas do Minho resultante da delegação de competências no di-

retor  do  Agrupamento._________________________________________________

Na ação social prevê-se um investimento de 4.200.000€ (quatro milhões duzentos mil

euros), um aumento de 2.8 milhões euros face a 2023 que se deve, sobretudo com a

aquisição de terrenos, construção, beneficiação e conservação de habitação social. Na

coesão social e escolar prevê-se um investimento de cerca de 290.000€ (duzentos e

noventa mil euros), distribuído entre a ação social escolar, bolsas de estudo, apoio à

recuperação de habitações degradadas ou o apoio ao programa de arrendamento aces-

sível.________________________________________________________________

No ordenamento do território prevê-se um investimento de 2.132.300€ (dois milhões

centos e trinta e dois mil e trezentos euros), mais 1.7 milhões de euros face a 2023.

Nesta área irá investir-se na reconstrução do Pano da Muralha do Baluarte de São

José e na requalificação da Av. da Juventude, na requalificação da Travessa dos Es-

quecidos à Torre e Rua da Boavista e na requalificação urbana na Cidade de Valença.

Ao nível do saneamento irá ampliar-se a rede e ramais de saneamento.____________

Para a recolha de resíduos, depósito e tratamento de resíduos e para o projeto Valença

+ Green irá gastar-se mais de 900.000€ (novecentos mil euros).__________________

Na proteção do meio ambiente e conservação da natureza, entre limpeza e manuten-

ção de parques, jardins e muralha e zona envolvente e a criação do Ecoparque da Ci-

dade,  na  Sra.  da  Cabeça,  investir-se-á  cerca  de  800.000€  (oitocentos  mil

euros)._______________________________________________________________

__

Na Cultura, entre a realização de eventos culturais, apoio às coletividades culturais e

recreativas e a requalificação do Antigo Cineteatro está previsto um investimento de

646.000€ (seiscentos e quarente e seis mil euros)._____________________________

No Desporto, entre a requalificação do Pavilhão e da Piscina Municipal, a construção

e manutenção de equipamentos desportivos, a realização de eventos desportivos e o
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apoio às coletividades desportivas está previsto um investimento superior a 500.000€

(quinhentos mil euros). _________________________________________________

Na indústria e energia, prevê-se um investimento de 316.000€ (trezentos e dezasseis

mil  euros)  entre  iluminação pública,  requalificação da iluminação pública (LED);

iluminação Fortaleza (LED); iluminação cénica da Fortaleza de Valença e tramo de

ligação rodoviária urbano – empresarial.____________________________________

Nos transportes e comunicações está previsto um investimento de 1.324.000€ (um

milhão  trezentos  e  vinte  e  quatro  mil  euros),  o  que  representa  um  aumento  de

772.000€ (setenta e setenta e dois mil euros) face a 2023. Esse investimento será feito

na  conservação  dos  arruamentos  urbanos,  na  conservação  e  beneficiação da  rede

viária, na construção de Muros de Suporte à Rede Viária; no sistema de gestão do

estacionamento, nas compensações do transporte público rodoviário, na RED GOV

Minho e ainda no apoio ao transporte público de Valença.______________________

Quanto ao comércio e turismo, está previsto um investimento superior a 780.000€

(setecentos  e  oitenta  mil  euros),  entre  a  requalificação  do Mercado  Municipal,  a

requalificação do Albergue, a requalificação de Casamatas a criação do parque de

Autocaravanas, a rede de Núcleos Museológicos, os Bairros Digitais, a FAR PAX e

eventos de dinamização turística.__________________________________________

Por último, encontra-se previsto mais de 1.000.000€ (um milhão de euros) para as

freguesias.____________________________________________________________

Concluiu a apresentação, dizendo que, em termos absolutos, o orçamento para 2024

será o maior de sempre do Município de Valença, com um valor total que supera os

28.000.000€ (vinte e oito milhões de euros) registando um acréscimo de cerca de

6.500.000€ (seis milhões e quinhentos mil euros) face a 2023.___________________

O Sr. Vereador José Monte começou a sua intervenção dizendo as opções do plano é

uma opção política de quem gere os destinos da autarquia. Todos os anos se coloca

verba  para  o  programa  1.º  direito.  No  capítulo  do  desenvolvimento  económico

continua,  passados  dois  anos,  a  falar-se  do  parque  empresarial.  Quer-se  atrair
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investimento e empresas mas o Município não está a ter um papel ativo nisso e para

tanto, basta ver o estado em que se encontra o parque empresarial de S. Pedro da

Torre. Na cultura, no fundo, mantêm-se os eventos que têm vindo a ser desenvolvidos

nos  últimos  dez  anos,  embora  com mais  investimento.  No  desporto  e  juventude

continua  a  apoiar-se  as  coletividades.  Existem  despesas  que  são  correntes,

nomeadamente com o pessoal. Quanto aos transportes, embora tenha sido feito um

estudo no âmbito dos dez municípios, deveria ser repensado já que são investimentos

elevados e não sabe qual será a sustentabilidade a longo prazo. Referindo-se a várias

candidaturas indicadas solicitou mais dados em relação ao “Condomínio de aldeia” e

aos “Bairros comerciais digitais”. Perguntou em que consiste o apoio a conceder às

coletividades, se é para infraestruturas ou para apoio direto. Na transferência da verba

para as freguesias disse que, do seu ponto de vista, a câmara devia ter um papel mais

interventivo  no  acompanhamento  da  aplicação  das  verbas.  Quanto  à  Eurocidade

voltamos  ao  problema,  que  existe  desde  a  sua  fundação,  que  é  a  obtenção  de

personalidade  jurídica.__________________________________________________

O Sr. Presidente respondeu que, de facto, os custos com o pessoal ascendem os sete

milhões de euros por ano. Referiu, também, que os transportes, a energia e a recolha

e o tratamento do lixo são despesas às quais não se pode fugir. Estes custos correntes

são muito elevados e a tendência é para aumentarem. Relativamente às candidaturas

“Condomínios  de  aldeia”  disse  estar  para  breve  a  sua  aprovação.  São  mais  de

500.000€ quinhentos mil euros) para limpeza e acessos florestais e a aquisição de

algum equipamento. Os “Bairros comerciais digitais” a candidatura já se encontra

aprovada e espera que os comerciantes adiram à modernização, mas existem outros

investimentos  à  volta  da  modernização  do  comércio.  No  tocante  ao  movimento

associativo, o valor previsto para o ano de 2024 é substancialmente superior ao do

ano anterior. Quanto ao desenvolvimento do parque empresarial, referiu que há de

facto ainda muito a fazer, tendo em consideração o que não foi feito em mandatos

anteriores. Relembrou, que a INTERMINHO, empresa municipal, está desde 2013
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praticamente  inativa,  tendo  até  sido  deliberada  a  sua  extinção.  A  opção  pela

manutenção  deriva,  precisamente,  da  intenção  do  atual  Executivo  investir  na

expansão e dinamização do parque empresaria, através da aquisição de terrenos e

criação de um regulamento para a sua gestão. _______________________________

O Sr.  Vereador  Manuel  Lopes  disse  que  ouviu  atentamente  as  explicações  dadas

acerca do Orçamento e as Grandes Opções do Plano e este não é mais do que um

instrumento ou uma intenção do que o Município se propõe realizar no ano de 2024.

Mas, na rúbrica com a despesa do pessoal não tinha previsto esta nova medida de

aumento do salário dos técnicos superiores,  nem o aumento geral dos salários da

função  pública,  o  que  vai  agravar  o  valor  previsto  para  a  despesa  com  os

trabalhadores. No Mapa Resumo e comparando-o com o Orçamento de 2023, a única

rúbrica que mexeu foi na de “Capital” que tem uma orçamentação de 5.000.000€

(cinco milhões de euros), quer na receita quer na despesa. Nesta rúbrica, quer na

despesa quer na receita, em 2023, tínhamos 7.300.000€ (sete milhões e trezentos mil

euros), enquanto este ano temos 12.600.000€ (doze milhões e seiscentos mil euros).

Ou  seja,  no  resumo  total  do  Orçamento,  temos  6.400.000€  (seis  milhões  e

quatrocentos mil euros) a mais do que no ano de 2023. Ao contrário do que foi dito

pelo Sr. Presidente da Câmara, na sua “Nota introdutória”, se lhe retirarmos quatro

rúbricas previstas ao abrigo do “PPR”, que são: a residência académica; o 1.º direito,

a reconstrução da Muralha e Ecopista – por força das intempéries – e o condomínio

de aldeia, que perfazem 8.600.000€ (oito milhões e seiscentos mil euros), em vez de

termos um orçamento 28.000.000€ (vinte e oito milhões de euros), ficamos com um

orçamento abaixo dos 20.000.000€ (vinte milhões de euros). Mas o que interessa não

são os números, mas o que se faz para melhorar a vida dos valencianos e para isso

não é tirar-lhes dinheiros mas sim dar-lhes, perguntando, para quando, a reposição da

devolução dos 5% do IRS. Ou as urgências, cujo regresso foram tão apregoadas? E

quanto às florestas, que pouco se tem feito e estão abandonadas._________________

É, um orçamento que fica aquém do esperado e por isso os vereadores do PSD irão
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abster com declaração de voto. ___________________________________________

Em resposta à intervenção, o Sr. Presidente disse que se o orçamento para 2024 é de

facto o maior de sempre, ultrapassando, ligeiramente, os 28.000.000€ (vinte e oito

milhões),  e  isso  parece  incomodar  o  Sr.  Vereador.  Este  orçamento  incluiu

investimentos importantes para o futuro do concelho, refletindo as opções políticas

do atual Executivo. Basta comparar com os orçamentos anteriores, para verificarmos

que tem havido aumento de investimento. Quanto às chamadas urgências, recordou

que  não  existiam.  Existia  sim  um  serviço  de  atendimento  permanente  e  o

compromisso  do  PS  é  o  de  devolver  esse  serviço  à  população.  Relativamente  à

floresta, afirmou que não houve nenhum desinvestimento nesta área, pelo contrário.

Mais  disse  que,  com  a  prevista  aprovação  dos  “Condomínios  de  Aldeia”  serão

investidos, no próximo ano, mais de 500.000€ (quinhentos mil euros).____________

No de mais, as considerações do Sr. Vereador não ilustram a realidade das propostas

constantes do Orçamento e das Grandes Opções do Plano.______________________

A Câmara  Municipal  deliberou,  por  maioria,  com a  abstenção dos  vereadores  do

Partido Social Democrata e dos do movimento José Monte – Fortalecer Valença e

declaração de voto dos vereadores do Partido Social Democrata, que à se transcreve,

aprovar o Orçamento e Grandes Opções do Plano para 2024, as normas de execução

e o mapa de pessoal e submete-los à próxima sessão da Assembleia Municipal para

aprovação. ___________________________________________________________

Mais foi deliberado, agora por unanimidade, não transcrever em ata os documentos,

nos termos do artigo 5º do Decreto-Lei  n.º  45.362 de 21 Novembro de 1963, na

redação que lhe foi dada pelo Decreto – Lei n.º 334/82 de 19 de Agosto.___________

“DECLARAÇÃO DE VOTO

Acerca da Proposta de Orçamento e GOP 2024 os vereadores  do PSD abstêm-se pelos  seguintes

motivos:

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano são um instrumento, ou uma intenção do que o Município

se propõe realizar no ano de 2024;  

Este Orçamento, contrariamente, áquilo que o Sr. Presidente da Câmara diz na sua “Nota introdutória”,
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será o orçamento menos ambicioso de sempre na história democrática do Município de Valença;

Até poderemos ir mais longe: se lhe retirarmos os valores das candidaturas do “PPR” (sim, porque o

“PPR”  é  ocasional,  acaba,  e  depois  se  fará  refletir  nos  orçamentos  futuros),  teremos:  total  do

orçamento: 28.000.000€ (vinte e oito milhões de euros); verbas do “PPR” e outras imposições por

força das circunstâncias: Residência académica: 2.200.000€; Habitação social/1.º direito: 3.800.000€;

Reconstrução  da  Muralha  e  Ecopista:  2.080.000€;  Condomínio  de  Aldeia:  600.000€;  Total=

8.680.000€ (oito milhões seiscentos e oitenta mil euros).

Só nestas quatro rúbricas, estão alocados 8.680.000€, e que senão houvesse “PPR”, não existiam,

portanto,  não  “empolavam”  o  orçamento.  Temos,  na  realidade,  um  orçamento  real  abaixo  dos

20.000.000€.

Mas números são números e querendo ser realistas perguntamos: onde estão mais creches para os

filhos dos trabalhadores? na saúde, é proibido estar doente a nível nacional e a nível concelhio onde

estão as urgências, tão apregoadas na campanha eleitoral do PS?; nos munícipes onde está a devolução

dos 5% do IRS? na floresta onde estão os estradões, os caminhos florestais e os corta incêndios nas

freguesias?; no ambiente a rede de saneamento básico está chegar muito devagar às freguesias; no

lazer as ecopistas, que já foram uma referência a nível nacional estão a degradar-se de dia para dia e a

ficar intransitáveis.

Aconselhamos a leitura da ata da reunião de câmara de 14 de dezembro de 2021 porque, naturalmente,

terá lá muitas explicações.

Terminamos com uma frase famosa de Peter Bamm “O que importa verdadeiramente na vida, não

são os objetivos que traçamos, mas sim o caminho que seguimos para alcança-los”.

Valença, 30 de novembro de 2023 Os vereadores do P.S.D.”______________________________

PONTO 4 – REGIME DE INCENTIVOS PARA 2024 – Foi presente a informação

da Divisão de Urbanismo e Ambiente que se transcreve para todos os efeitos legais

“DIVISÃO DE URBANISMO E PLANEAMENTO

Assunto: Regime de Incentivos para o ano de 2024

INFORMAÇÃO TÉCNICA

Na  sequência  do  regime  de  incentivos  de  2023  e  considerando-se  necessário  dar

continuidade a esse regime com o objetivo de continuar a fomentar um maior dinamismo

económico,  a  criação  de  um  ambiente  mais  favorável  ao  investimento  e  à  fixação  de
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população  residente,  preconiza-se  um  regime  de  incentivos  excecionais  e  transitórios  a

vigorar no ano de 2024, para apreciação da Câmara Municipal.

O  presente  regime  mantêm  na  generalidade  o  atual  regime  de  2023,  com  as  seguintes

alterações que se propõem:

1 – Empreendimentos turísticos

Foi  introduzida  a  alínea  ii)  a  isentar  de  taxas  as  alterações  de  utilização  de  edifícios

existentes e alojamentos locais existentes, para empreendimentos turísticos;

2 – Fixação populacional – habitação própria e permanente

A redução de taxas passou para 30% e a ser aplicada apenas nas freguesias que não estão

incluídas na redução de taxas já prevista no nº2 do artigo 5ª do RMTUE.

Informo que,  segundo o nº2 do artigo 5º do RMTUE, as freguesias de Sanfins,  Boivão,

Gondomil, Fontoura, Taião, Sila e S. Julião, já beneficiam de uma redução de taxas de 50% e

o lugar de Gondelim na freguesia de Cerdal beneficia de uma redução de 90%.

Assim, estas freguesias acima referidas, mantêm a redução de 50% já prevista no RMTUE e

o Regime de Incentivos  2024 atribuiu uma redução nas  taxas  de 30% para  as  restantes

freguesias do concelho:

3 – Serviço de arqueologia

Foi  acrescentado  na  alínea  ii)  que  o  serviço  de  arqueologia  é  concedido  gratuitamente

mediante a disponibilidade da data do técnico de arqueologia do município.

À consideração superior.

Valença, 16 de novembro de 2023 O Chefe de Divisão de Urbanismo e Planeamento, Victor 

Manuel Pires de Araújo (Eng.º Civil) ”

REGIME DE INCENTIVOS 2024

(Normas excecionais e transitórias a vigorar no ano de 2024)

Na  sequência  do  regime  de  incentivos  2023  e  considerando-se  ser  estratégico  para  o

desenvolvimento  do  Município  de  Valença,  a  existência  de  um maior  dinamismo económico  e  a

criação de um ambiente favorável ao investimento e à fixação de população em todo o seu território,

preconizam-se medidas de incentivo a vigorar em 2024, que impulsionem esses objetivos.

A incidência das medidas e respetivos objetivos abrangem os seguintes setores:

i) Turismo – tendo por objetivo o incremento e a qualificação da oferta turística;
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ii) Acolhimento Empresarial – tendo por objetivo afirmar e consolidar o município como polo

de atração industrial, bem como alargar o tecido empresarial a novos setores;

iii)  Fixação  Populacional  –  tendo  por  objetivo  o  incremento  e  incentivo  à  fixação  de

população residente no Município e o combate à perca de população nas freguesias mais rurais;

iv)  Reabilitação  do  Centro  Histórico  –  tendo  por  objetivo  dinamizar  e  impulsionar  a

reabilitação urbana e incentivar a habitação no Centro Histórico.

Termos em que, no âmbito das competências atribuídas ao município pela Lei n.º 75/2013, de

12 de setembro, na atual redação, se estabelecem os seguintes incentivos:

1 – Empreendimentos Turísticos

i ) As operações urbanísticas relativas à construção de novos empreendimentos turísticos ou

revitalização, alteração e ampliação de existentes, beneficiam de uma redução de 50% nas taxas da

emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia – quadro IV da tabela de taxas do

Regulamento Municipal  de Taxas  da  Urbanização  e  Edificação  (RMTUE),  da  Taxa Municipal  da

Urbanização (TMU) e das compensações devidas por aplicação do regime de cedências;

ii) As operações urbanísticas de alteração de utilização de edifícios existentes e alojamentos

locais  existentes,  para  empreendimentos  turísticos,  beneficiam  de  isenção  de  todas  as  taxas  do

RMTUE;

iii)   Todas  os  empreendimentos  turísticos  terão  uma  agilização  e  acompanhamento  dos

procedimentos administrativos.

2 – Acolhimento Empresarial

As operações urbanísticas de construção de novas unidades empresariais/industriais, ou de

ampliação de existentes localizadas em solo e zonas industriais beneficiam de:

i) Redução de 50% nas taxas da emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia  –  quadro  IV da  tabela  de  taxas  do  RMTUE,  da  TMU  e  das  compensações  devidas  pela

aplicação do regime de cedências.

3 – Fixação Populacional

3.1 – Operações de loteamento e edifícios com impacto semelhante a loteamento, na parte

destinada a habitação, beneficiam de:

i) Redução de 50% no valor das compensações devidas por aplicação do regime de cedências;

3.2 – Habitação própria e permanente

As operações urbanísticas de construção, reconstrução, ampliação e alteração de moradias

unifamiliares, destinadas a habitação própria e residência permanente do requerente, nas  freguesias

não incluídas na redução de taxas previstas no nº2 do artigo 5º  do Regulamento Municipal de
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Taxas da Urbanização e Edificação, beneficiam de:

i) Redução de 30% nas taxas da emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia  –  quadro  IV da  tabela  de  taxas  do  Regulamento  Municipal  de  Taxas  da  Urbanização  e

Edificação (RMTUE) e da Taxa Municipal da Urbanização (TMU).

4 – Reabilitação do Centro Histórico

Os procedimentos relativos a operações urbanísticas de reabilitação, alteração e ampliação de

edifícios, inseridas na Área de Reabilitação Urbana do Centro Histórico, beneficiam de:

i) Isenção nas taxas da emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia –

quadro  IV da  tabela  de  taxas  do  Regulamento  Municipal  de  Taxas  da  Urbanização  e  Edificação

(RMTUE), da Taxa Municipal da Urbanização (TMU) e das compensações devidas por aplicação do

regime de cedências;

ii) Serviço de arqueologia, mediante a disponibilidade de datas do técnico de arqueologia do

município e nas condições referidas no nº6.8.

iii) Demais reduções e incentivos previstos na Operação de Reabilitação Urbana (ORU) do

Centro Histórico de Valença.

5 – Empreendimentos de interesse municipal

5.1  –  Os  empreendimentos  de  interesse  público  municipal,  como  tal  reconhecidos  pela

Assembleia Municipal, beneficiam da isenção do pagamento de taxas da tabela do RMTUE, da TMU e

das  compensações,  bem como  a  dispensa  de  caução  na  liquidação  de  taxas  e  para  as  obras  de

urbanização.

6 – Entrada em vigor e âmbito de aplicação

6.1 – O Regime de Incentivos 2024 entra em vigor no primeiro dia útil do mês de janeiro de

2023;

6.2  –  O  presente  regime é  válido  apenas  para  o  ano  de  2024  e  aplica-se  às  taxas  cujo

pagamento seja efetuado até 31 de Dezembro de 2024.

6.3 – O presente regime aplica-se aos processos iniciados na sua vigência, bem como aos

processos pendentes ou que ainda não tenham liquidado as respetivas taxas.

6.4 – O presente regime não se aplica às legalizações, nem às taxas relativas a procedimentos

administrativos que não decorram diretamente do licenciamento ou comunicação prévia.

6.5 – No caso da habitação própria e permanente (ponto 3.2), a redução prevista no presente

regime inclui  as  construções  anexas  e  complementares  da habitação,  quando incluídas  no mesmo

processo da habitação. A redução não se aplica a essas construções complementares e anexas quando

apresentadas em processos autónomos.
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6.6  –  Os  alojamentos  locais,  em  todas  as  suas  modalidades  –  apartamento,  moradia  e

estabelecimentos de hospedagem, não são equiparados a empreendimentos turísticos para aplicação do

presente regime, pelo que não beneficiam dos incentivos prevista no nº1.

6.7 – Os pedidos são iniciados com apresentação de requerimento próprio, do qual não é

cobrada taxa na sua apresentação, e declaração de compromisso do requerente, na qual declara que

cumpre  os  requisitos  para  beneficiar  do presente  regime e  se compromete  manter  os  requisitos  e

condições que determinaram a concessão dos incentivos por um prazo mínimo de 5 anos.

6.8  –  A  conceção  do  serviço  de  arqueologia  gratuito,  é  concedido  apenas  mediante

disponibilidade  de  datas  do  técnico  de  arqueologia  do  município,  e  por  ordem  de  entrega  dos

elementos para o PATA no serviço de Arqueologia. Em caso de indisponibilidade ou incompatibilidade

de datas com o técnico de arqueologia do município, o requerente terá que recorrer a serviços privados

a expensas suas.”________________________________________________________________

A Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  aprovar  o transcrito  regime de

incentivos e submete-lo à próxima sessão da Assembleia Municipal para aprovação. _

PONTO 5 – ANTIGO COLÉGIO PORTUGUÊS – MINUTA DO CONTRATO

DE COMPRA E VENDA – Acerca do assunto foi presente a informação DEF072

que se transcreve para todos os efeitos legais:

“Exmo. Presidente,

Considerando:

i) O Contrato promessa de Compra e Venda assinado em 28 -07-2023. (Anexo1);

ii) O Visto do Tribunal de Contas em sessão de 10-11-2023 ao Contrato Promessa de Compra e Venda

de 28-07-2023 , informando adicionalmente o Tribunal de Contas que é necessário submeter a fiscali -

zação prévia deste, a minuta de escritura de compra e venda prometida realizar, conforme dispõe a

alínea c) do n.º1 do Art.º 46.º da LOPTC. (Anexo2)

Propõe-se:

Aprovação na próxima reunião de Câmara, da minuta de Escritura de Compra e Venda do imóvel

“Edifício do Antigo Colégio Português”. (Anexo3)

À Consideração superior, O CHEFE DA DIVISÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA, Hélder Lopes”

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA
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_____No dia xxxx de dezembro de dois mil e vinte e três, perante mim xxxxxxxxx, no respetivo

cartório, sito xxxxxxxx, compareceram como outorgantes: _______________________________

_____PRIMEIRO: MANUEL AUGUSTO ANTUNES PINTO NEVES, casado, natural da freguesia

de  Portela  do  Fojo,  concelho de  Pampilhosa  da  Serra,  residente  no  Bairro  de  Santa  Luzia,  nº  2,

freguesia de Valença, Cristelo Covo e Arão, do dito concelho de Valença, titular do cartão de cidadão

xxxxxxxx, válido até xxxxxxx, emitido pela República Portuguesa e JOÃO ANTÓNIO GUTERRES

PEREIRA, casado natural  da extinta freguesia de Valença,  concelho de Valença residente na Rua

Apolinário da Fonseca, nº 21, da referida freguesia de Valença, Cristelo Covo e Arão, titular do cartão

de  cidadão  nº  xxxxxxx  válido  até  xxxxxxx,  emitido  pela  República  Portuguesa  que  outorgam,

respetivamente, nas qualidades de Provedor e de Tesoureiro em representação da SANTA CASA DA

MISERICÓRDIA DE  VALENÇA,  instituição  particular  de  solidariedade  social,  Pessoa  Coletiva

número xxxxxxx, com sede no Largo Visconde de Guaratiba, freguesia de Valença, Cristelo Covo e

Arão, concelho de Valença; com poderes para o ato, qualidade e poderes que verifiquei pelo Auto de

Posse do dia quinze de janeiro de dois mil e vinte e um, cuja fotocópia certificada por solicitador com

a cédula profissional número xxxxxxx, já se encontra arquivada neste Cartório por ter instruído a

escritura exarada a folhas xxxxxxxx do Livro de Notas para Escrituras Diversas número xxxxxxxx

conjugada a ata  número trinta e  nove da  Mesa Administrativa  da Santa Casa  da Misericórdia  de

Valença do dia dez de agosto de dois mil e vinte e três, de que arquivo pública-forma, pela ata número

?? da assembleia geral extraordinária da Santa Casa da Misericórdia de quinze de setembro de dois mil

e quinze (remodelação do compromisso da Santa Casa da Misericórdia) e ainda de acordo com o

estatuído no n.º1 do Artigo 17º do Compromisso da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de

Valença, votado na indicada Assembleia Geral de cinco de setembro de dois mil e quinze e aprovado

por Decreto da Cúria da Diocese de Viana do Castelo em vinte e dois de outubro de dois mil e quinze,

cuja pública-forma,  arquivo e ainda pela ata número ?? da assembleia geral extraordinária da Santa
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Casa da Misericórdia do dia dez de dezembro de dois mil e vinte e dois, de que arquivo pública-forma.

____SEGUNDO: JOSÉ MANUEL VAZ CARPINTEIRA,  casado, natural da freguesia de Loivo,

concelho de Vila Nova de Cerveira, residente na Avenida de Espanha, nº 18, freguesia de Valença,

Cristelo Covo e Arão, concelho de Valença, titular do cartão de cidadão nº xxxxxxxxxxx válido até

xxxxxxxxxx  emitido  pela  República  Portuguesa,  que  outorga  na  qualidade  de  Presidente  em

representação  do  “MUNICÍPIO  DE  VALENÇA”,  N.I.P.C.  506  728  897,  com  sede  na  Praça  da

República, freguesia de Valença, Cristelo Covo e Arão, concelho de Valença, nos termos do disposto

na alínea f) do nº 2, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; qualidade e poderes que

verifiquei pela ata da Instalação da Câmara Municipal, de que arquivo uma pública-forma e por duas

certidões  emitidas  pela  referida  Câmara  Municipal  (uma  respeitante  à  deliberação  pela  Câmara

Municipal, da presente aquisição, na sua reunião ordinária, realizada em nove de novembro de dois

mil e vinte e dois e outra respeitante à deliberação de aprovação da presente aquisição, tomada na

sessão ordinária da Assembleia Municipal, realizada em vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte

e dois, que arquivo.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por exibição dos referidos documentos de identificação.

DECLARARAM OS PRIMEIROS OUTORGANTES, na invocada qualidade:

Que,  pela  presente  escritura,  pelo  preço  de  um milhão  seiscentos  e  cinquenta  mil  euros,  que  já

receberam, em nome da sua representada, sendo: em xxxx de novembro de dois mil e vinte e três, o

valor de 660.000,00€ (seiscentos e sessenta mil euros)  como sinal e início de pagamento, mediante

xxxxxx e na presente data, o valor remanescente de 990.000,00€ (novecentos e noventa mil euros),

mediante xxxxxxxx,  conforme previsto na Cláusula segunda número um do contrato promessa de

compra  e  venda celebrado em vinte e  oito  de julho do ano  em curso,  vende ao  representado do

segundo outorgante, o seguinte imóvel:

Prédio urbano, composto de edifício destinado a Asilo e Colégio, com logradouro, sito na Avenida
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Miguel  Dantas,  freguesia  de  Valença,  Cristelo  Covo  e  Arão,  concelho  de  Valença,  descrito  na

Conservatória do Registo Predial de Valença sob o número mil quinhentos e oitenta e oito – freguesia

de Valença, registado a favor da sua representada conforme Apresentação mil seiscentos e noventa e

nove de vinte e oito de junho de dois mil e dez, inscrito na matriz sob o artigo 2514,  com o valor

patrimonial de €1.042.643,20.

Que sobre o imóvel incide um ónus de não fracionamento pelo prazo de dez anos com início em vinte

e quatro de setembro de dois mil e quinze conforme averbamento oficioso Apresentação duzentos e

cinquenta e três de vinte e quatro de setembro de dois mil e quinze.

Que  o  citado  imóvel  não  sofreu  quaisquer  obras  suscetíveis  a  licenciamento  camarário,  segundo

declararam.

O SEGUNDO  OUTORGANTE  DECLAROU,  na  invocada  qualidade  que  aceita,  para  o  seu

representado, a presente venda nos termos exarados.

Que a classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, é

a seguinte: 07.01.03.07 (Agrupamento zero sete - Aquisição de bens de capital; Sub-agrupamento zero

e um - Investimentos; Rubrica zero e três - Edifícios e Alínea zero e sete - Outros), referente ao projeto

2023/3 das  GOP do Orçamento  do  Município  em vigor,  em conformidade com a  informação de

cabimento número 45148 (quarenta e cinco mil cento e quarenta e oito) de treze de junho de dois mil e

vinte e três, e a informação de compromisso número 47439 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e

nove) de vinte e cinco de julho de dois mil e vinte e três, respetivamente, constantes dos mapas anexos

que apresenta e arquivo a seu pedido. ____________________________

DECLARARAM  AINDA  OS  PRIMEIROS  E  SEGUNDO  OUTORGANTES,  nas  respetivas

qualidades em que outorgam:

I. Que, no presente negócio não houve intervenção de mediador imobiliário, tendo-os advertido da

obrigação  de  fazerem constar,  nesta  escritura,  a  existência  ou não  de  intervenção  de  empresa  de
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mediação  imobiliária,  bem como que  incorrem na  pena  prevista  para  o  crime  de  desobediência,

previsto no artigo 348.º do Código Penal, se o que acabam de declarar não corresponder à verdade.

II. Que, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 4º da Lei n.º 78/2021 de 24 de novembro,

declaram ainda que a presente compra e venda não é associada a qualquer contrato de arrendamento à

parte vendedora, nem a parte compradora foi anteriormente vendedora do identificado imóvel.

III.  Que o citado imóvel está excluído de certificado emitido no âmbito do Sistema de Certificação

Energética dos Edifícios (SCE), conforme declaração provisória com o nº SCE310402515 emitida em

19/06/2023, pelo perito qualificado PQ01836, segundo declararam.

IV.  Declaram  os  primeiros  e  segundo  outorgantes,  nas  invocadas  qualidades,  que  foi  dado

cumprimento  e  verificada  a  conformidade  dos  Documentos  de  Habilitação,  nomeadamente,  foi

entregue pela parte vendedora certidão de não dívida à Autoridade Tributária e à Segurança Social.

ASSIM O DISSERAM E OUTORGARAM. “__________________________________________

A Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  aprovar  a  transcrita  minuta  do

contrato de compra e venda.”_____________________________________________

PONTO 6 – TAXA DE ATUALIZAÇÃO TARIFÁRIA 2024 – Acerca do assunto

foi  presente  a  informação  7/2023  –  Transportes  que  se  transcreve  para  todos  os

efeitos legais:

“Considerando que:

i.Foi publicada, em 19 de novembro de 2018, a Portaria n.º 298/2018 que estabelece as regras

gerais relativas à criação e disponibilização de títulos de transporte aplicáveis aos serviços de

transporte público, bem como à fixação das respetivas tarifas;

ii.A Portaria estabelece que a atualização tarifária é efetuada no início de cada ano, tendo em

conta a Taxa de Atualização Tarifária (TAT);

iii.A Portaria estipula que a TAT é definida por cada Autoridade de Transportes, tendo como

valor máximo a taxa de variação média do Índice de Preços do Consumidor (IPC), exceto

habitação;
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iv.A Portaria  determina  ainda  que  compete  à  Autoridade  da  Mobilidade  e  dos  Transportes

(AMT) divulgar o valor máximo da TAT, de acordo com o mencionado no ponto anterior;

v.A AMT publicou no seu site, em 30 de outubro de 2023, a recomendação de que a TAT

máxima a aplicar em 2023 é de 6,43%;

vi.“(…)a aplicação efetiva da TAT a cada título de transporte está dependente da previsão legal

expressa na medida de “congelamento dos preços dos passes” a que se refere o Relatório do

Orçamento do Estado para 2024;”

vii.“Aos títulos de transporte ocasionais, designadamente aqueles que são válidos apenas para

uma

viagem ou um período curto e determinado, dever-se-á aplicar a TAT;”

viii.A CIM Alto Minho,  enquanto autoridade  de  transportes,  deve  fixar  a  TAT a  aplicar  aos

serviços  de  transporte  público  da  sua  competência,  tendo  sempre  respeitado  o  máximo

imposto de 6,43%;

ix.Os  operadores  estão  obrigados  a  divulgar  pelos  meios  adequados  os  títulos  que

disponibilizam e respetivas tarifas, pelo menos 10 dias antes da sua entrada em vigor.

x.Propõe-se que:

xi.Seja aprovada a determinação da TAT a aplicar em 2024, adotando-se assim 6,43%.

À consideração superior, A Técnica Superior, (Aida Maria Chedas da Cunha) ”________________

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar para 2024 uma TAT de

6,43%._______________________________________________________________

PONTO 7  –  SERVIÇO PÚBLICO DE PASSAGEIROS –  EXTENSÃO DAS

AUTORIZAÇÕES PROVISÓRIAS –  O Sr. Presidente explicou que atendendo a

que se encontra a decorrer o procedimento concursal do serviço público de transporte

de passageiros do Alto Minho, enquanto não for assinado o contrato resultante desse

concurso  é  necessário  prorrogar  o  prazo  das  autorizações  provisórias  do  serviço

público de transporte de passageiros.

A  Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  autorizar  a  extensão  das

autorizações provisórias por mais dois anos ou até à entrada em vigor do contrato
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resultante do procedimento contratual. _____________________________________

PONTO 8 – PROTOCOLO SPORT CLUBE VALENCIANO – No seguimento da

vontade manifestado pelo clube, registada com o número de entrada 6329/2023. de se

associar ao Município de Valença na festividade da passagem de ano foi proposta a

minuta de protocolo que se transcreve para todos os efeitos legais:

“MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

PASSAGEM DE ANO

OLÁ VALENÇA 2024

Considerando que:

No dia 31 de dezembro de 2023 se realizará a festa de “Passagem de Ano”, que é um evento anual, que

tem vindo a criar,  nos últimos anos,  o seu público e a impor-se como sinónimo de atratividade e

dinamização da economia local;

Pela gratuitidade do espetáculo e pela oferta que dispõe, a festa de “Passagem de Ano” tornou-se numa

referência para famílias, jovens e visitantes;

A dinamização do tecido económico local é uma evidência;

Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais –

RJA – aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação em vigor compete à

câmara municipal (….) apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa

ou outra de interesse para o município (…) materializando-se esse apoio através da celebração de

protocolos de colaboração que definam os direitos e deverem de cada uma das partes.

O  Sport  Clube  Valenciano  demostrou  interesse  em  colaborar  com  o  Município  de  Valença  na

dinamização da festa de “Passagem de Ano”.

Nestes termos entre:

O MUNICÍPIO DE VALENÇA, pessoa coletiva n.º 506 728 897, com sede na Praça da República,

representado  por José Manuel  Vaz Carpinteira,  na qualidade de Presidente da Câmara Municipal,

adiante designado por primeiro outorgante;

E
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SPORT CLUB VALENCIANO, pessoa coletiva nº 501081399, com sede no Edifício S. Gião, loja 5,

Valença, representado neste ato por xxxxxx na qualidade de Presidente da Direção, adiante designado

por segundo outorgante;

É celebrado o presente protocolo de colaboração que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula primeira

Objeto

O presente protocolo visa estabelecer a colaboração entre os outorgantes com vista à dinamização da

festa  de  “Passagem de  Ano” do  Concelho  de  Valença,  estabelecendo as  obrigações  que  cada  um

assumirá.

Cláusula segunda

Obrigações do primeiro outorgante

Ao primeiro outorgante compete:  

a) Contratação da programação musical para o evento e licenças necessárias;

b) Contratação de segurança;

c) Contratação de Pirotecnia;

d) Colocação de contentores para o lixo;

e) Cedência de um espaço/tenda;

Cláusula terceira

Obrigações do segundo outorgante

Ao segundo outorgante compete:

a) Gestão do espaço afeto à festa da “Passagem de Ano”;

b) Garantir o cumprimento das normas legais e regulamentares de funcionamento dos

estabelecimentos de bebidas;

c) Gestão da Limpeza do Recinto (Tenda e Espaço Exterior);

d) Contratação da Programação para a festa infantil que decorrerá durante a tarde do 31

de Dezembro;

e) Gestão das festividades do 31 de dezembro (Festa Infantil e Festa Nocturna);

Cláusula quarta

Vigência

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido até à concretização da festa de

“Passagem de Ano” do corrente ano.
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O presente protocolo é assinado pelas partes,  em dois exemplares, ambos valendo como originais,

sendo um exemplar entregue a cada uma delas.

Valença, xxxx de xxxx de 2023

O primeiro outorgante, José Manuel Vaz Carpinteira O segundo outorgante,”_________________

O Sr.  Vereador José Monte questionou se já se sabiam qual o montante do valor

referente à passagem de ano.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo. ___

PONTO 9 – ADENDA – No seguimento do protocolo de colaboração celebrado com

a Freguesia de S. Pedro da Torre a ceder a gestão do Pontão de S. Pedro da Torre a

Capitania do Porto de Caminha informou que os cais flutuantes se encontram sujeitos

a uma matrícula. Assim foi proposta a adenda que se transcreve para todos os efeitos

legais:  

“PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DA GESTÃO DO PONTÃO DE S. PEDRO DA TORRE –

ADENDA

Considerando que o Município de Valença e a Freguesia de São Pedro da Torre celebraram

em 28 de outubro de 2022 o protocolo de cedência da gestão do Pontão de S. Pedro da Torre;  

Que o cais flutuante se encontra identificado com um número de matrícula, a qual não foi, na

altura da celebração do protocolo identificada;

Que  para  efeitos  de  certificado  de  navegabilidade  do  cais  flutuante  é  necessária  a

identificação da respetiva matrícula;

O  MUNICÍPIO DE VALENÇA,  pessoa  coletiva n.º  506728897,  com sede  na  Praça  da

Republica,  representado  por  José Manuel  Vaz Carpinteira,  na qualidade de Presidente da Câmara

Municipal adiante designado por primeiro outorgante;

e

A FREGUESIA DE S. PEDRO DA TORRE,  pessoa coletiva nº 507075730 com sede na

Rua de São Pedro, Nº 731, representada por Cristóvão Amorim Pereira, na qualidade de Presidente da

Junta de Freguesia adiante designada por segunda outorgante;
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Decidem,  livremente  e  de  boa-fé,  celebrar  a  presente  Adenda  ao  Protocolo  de  Cooperação  dele

fazendo parte integrante, e que altera a cláusula primeira que passa a ter a seguinte redação:

CLAÚSULA PRIMEIRA

O presente protocolo tem por objeto transmitir a gestão do Pontão de São Pedro da Torre, identificado

pela matrícula C-301-AL, para a respetiva Junta de Freguesia.  

Declaram os outorgantes, no que se refere ao Protocolo anteriormente celebrado e objeto da presente

adenda, que tudo o mais se mantém.

Esta adenda ao Protocolo, constituída por duas páginas, foi elaborada em duplicado, sendo um exemp-

lar para cada outorgante.

Valença, 21 de novembro de 2023  

Pelo 1.º outorgante, (José Manuel Vaz Carpinteira) Pela 2.ª outorgante, (Cristóvão Amorim Pereira) “

A Câmara Municipal ratificou, por unanimidade, a transcrita adenda. _____________

PONTO  10  –  CONSOLIDAÇÃO  DA MOBILIDADE  –  A Câmara  Municipal

deliberou,  por  unanimidade,  consolidar  a  mobilidade  do  assistente  operacional  –

Mário Jorge Simões dos Santos Coelho na carreira/categoria de assistente técnico. __

PONTO  11  –  INTERMINHO  –  SOCIEDADE  GESTORA  DE  PARQUES

EMPRESARIAIS E.M.  –  NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE –  A Câmara

Municipal  deliberou,  por unanimidade,  nomear  como representante do Município,

para  integrar  a  Assembleia  Geral  da  Interminho – Sociedade Gestora  de  Parques

Empresariais, E.M., a Vereadora Ana Paula Xavier. ___________________________

PONTO 12 – COMPARTICIPAÇÕES:

i.  AECT  RIO  MINHO  –  A  Câmara  Municipal  tomou  conhecimento  das

comparticipações do 1º, 2º e 3º trimestre de 2023 e da comparticipação global de

2022 com acertos de 2021. ______________________________________________

II.  CIM  ALTO  MINHO  –  A  Câmara  Municipal  tomou  conhecimento  da

comparticipação nacional dos projetos no período de 01/01/2023 a 30/06/2023._____

PONTO 13 – FEIRA SEMANAL – PAGAMENTO –  A requerente na sequência
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dos  emails  registados  com  os  números  de  entrada  6132/2023  e  6177/2023  não

procedeu ao pagamento da taxa pela ocupação do espaço de venda na feira semanal

nos termos do disposto no artigo 58.º do Regulamento do Comércio a Retalho não

Sedentário  e  de  Atividades  de  Restauração  ou  de  Bebidas  não  Sedentárias  do

Município de Valença. __________________________________________________

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o pagamento referente

aos meses de novembro e dezembro, com um acréscimo de 5%. _________________

PONTO 14 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS:

A)  RESUMO  DIÁRIO  DE  TESOURARIA  –  A  Câmara  Municipal  tomou

conhecimento do resumo total de disponibilidades do dia 29 de novembro corrente no

montante  de  3.902.759,58€  (três  milhões  novecentos  e  dois  mil  setecentos  e

cinquenta e nove euros e cinquenta e oito cêntimos). __________________________

B)  DESPACHOS  PROFERIDOS  PELO  SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA

MUNICIPAL  E  PELOS  VEREADORES  MEDIANTE  DELEGAÇÃO  E

SUBDELEGAÇÃO  DE  COMPETÊNCIAS  –  A  Câmara  Municipal  tomou

conhecimento. ________________________________________________________

C) SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS – No uso das competências previstas nas

alíneas o), p) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação, que permitem deliberar sobre as formas de apoio a

entidades  e  organismos  legalmente  existentes,  nomeadamente  com  vista  à

prossecução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município de

natureza  social,  cultural,  desportiva,  recreativa  ou  outra,  a  Câmara,  considerando

reunidos  os  pressupostos  para  o  efeito,  deliberou,  por  unanimidade,  atribuir  à

Freguesia de S. Pedro da Torre, um apoio de 25.000€ (vinte e cinco mil euros) para a

construção de muros na obra de alargamento da Rua de Trás da Igreja. ____________

D) CEDÊNCIA  DE  TRANSPORTES  –  A  Câmara  Municipal,  ratificou,  por

unanimidade, a concessão do transporte à equipa de canoagem do Agrupamento de

Escolas  entre  o  pavilhão e  o  posto  náutico  da Sra.  da  Cabeça  e  a  concessão  do
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transporte ao Valença Hóquei Clube no passado dia 18 de novembro a Coimbra; E,

aprovou, por unanimidade, a concessão do transporte ao Valença Hóquei Clube no

próximo dia 9 de dezembro à Marinha Grande._______________________________

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Neste período verificou-se a intervenção do Sr. Presidente da Junta de Freguesia de

Ganfei, Sr. Armando Fernandes, que tendo conhecimento da colocação de oleões nas

freguesias, questionou o Sr. Presidente sobre se a referida instalação foi autorizada

pelo Município. _______________________________________________________

O Sr. Presidente deu a palavra à Sra. Vereadora Ana Paula Xavier, que informou que

os oleões a colocação dos oleões não foi autorizada pelo Município e que já havia

dado instruções aos técnicos municipais para notificarem a entidade responsável, para

que  procedesse  à  sua  retirada.________________________________________

PONTO 15 – APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA – APROVAÇÃO DA ATA

EM MINUTA – Nos termos do n.º 3 do artigo 57º do Anexo I, aprovada pela Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, foi deliberado, por unanimidade,

aprovar a ata desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, sendo a mesma

lida e achada conforme e seguidamente assinada pelo Sr. Presidente da Câmara e pela

secretária  da  presente  reunião.  _______________________________________

Terminados os trabalhos e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Câmara

declarou encerrada a reunião pelas doze horas e dez minutos, para constar, se lavrou a

presente ata composta por vinte e seis páginas. ______________________________

O Presidente da Câmara Municipal

_______________________

José Manuel Vaz Carpinteira
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A Chefe da Divisão Administrativa Geral

_______________________

Paula Mateus
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